
PORTARIA Nº 249/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 249/2022 – GP

“Concede diária ao servidorque especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraROSY EMANUELLY COSTA DA SILVA,ocupante do cargo
de Psicóloga, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia
diária, com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente
profissional ter de se deslocar até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural,
Travessa 7, Colônia de Pium – Nísia Floresta, no dia 22 de junho de 2022, para participar de
acompanhar uma usuária para visitar os filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom
Jesus, com saída prevista para às 06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 22 de junho de 2022,
e retorno previsto para às 14h00min (duas horas) do dia 22 de junho de 2022,conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 025/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-249-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-249-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-249-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 249/2022 – GP

“Concede diária ao servidorque especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraROSY EMANUELLY COSTA DA SILVA,ocupante do cargo
de Psicóloga, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia
diária, com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente
profissional ter de se deslocar até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural,
Travessa 7, Colônia de Pium – Nísia Floresta, no dia 22 de junho de 2022, para participar de
acompanhar uma usuária para visitar os filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom
Jesus, com saída prevista para às 06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 22 de junho de 2022,
e retorno previsto para às 14h00min (duas horas) do dia 22 de junho de 2022,conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 025/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 253/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraMaria da Conceição de Lima Cruz,ocupante do cargo
de Coordenadora de Trabalho e Emprego, da Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ R$ 70,00 (setenta reais), em
virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Fernando Bezerra/RN, no dia 22
de junho de 2022, para acompanhar os idosos do centro de convivência para o evento: “Arraia Da
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Melhor”, onde os mesmos irão realizar uma apresentação cultura.”, com saída prevista para às
17h00min (dezessete horas) do dia 22 de junho de 2022, e retorno previsto para às 22h00min (vinte
e duas horas) do dia 22 de junho de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária
(PCD) nº 026/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 289/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 289/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-289-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti/
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Art. 1º – NOMEAR – RISALVA FAUSTINO CAVALCANTI, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão COORDENADORA ADMINISTRATIVA DE MERENDA ESCOLAR, lotado na
Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetios legas a 15
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 243/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Nomeação do (a) senhor (a) Lourival Fidelis da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais,
de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR –LOURIVAL FIDELIS DA SILVA,inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo em
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Comissão deSUBCOORDENADOR DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de junho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) ANTÔNIO CARLOS FELIX,
matrícula 0009, ocupante do cargo
de PROFESSOR 40HS II

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 246/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) ANTÔNIO CARLOS
FELIX, matrícula 0009, ocupante do cargo de PROFESSOR 40HS II, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores
civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 10 de junho de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de junho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Francisco Anael da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 240/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Francisco Anael da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
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legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – FRANCISCO ANAEL DA SILVA, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Lucas Marciano Nunes
Fernandes

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 239/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Lucas Marciano Nunes Fernandes

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucas-marciano-nunes-fernandes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucas-marciano-nunes-fernandes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucas-marciano-nunes-fernandes/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – LUCAS MARCIANO NUNES FERNANDES, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de ADMINISTRADOR DE REGIÃO, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 241/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Francisco Silvério da
Conceição

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 241/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-francisco-silverio-da-conceicao/
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Nomeação do (a) senhor (a) Francisco Silvério da Conceição

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – FRANCISCO SILVÉRIO DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 244/2022 – GP – NOMEIA
– ANA PAULA DE SOUZA MARTINS, inscrito
no CPF sob nº 938.020.134-68, para ocupar o
Cargo em Comissão de SUBCOORDENADORA
DE CEMITÉRIOS E PRAÇAS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 244/2022 – GP

Paula de Souza Martins

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – ANA PAULA DE SOUZA MARTINS, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão de SUBCOORDENADORA DE CEMITÉRIOS E PRAÇAS, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


